
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMÁCIA/CE. 

Pregão Eletrônico n9  016/2023 

MV2 SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  

30.379.128/0001-79, com sede e foro na Cidade de Barueri/SP, na AVENIDA MARCOS PENTEADO DE 

ULHOA RODRIGUES, 939 - CONJ 802 -  ED. JACARANDA  - Andar 82, SITIO TAMBORE/IUBRAN, CEP 

06460-040,  e-mail:  licitacoes@bahiavale.com.br  por seu representante legal, vem, tempestivamente, 

perante a V. Sa., apresentar suas 

CONTRARRAZ6ES 

ao recurso administrativo apresentado pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., no Pregão Eletrônico n9. 016/2023,  corn  base nos argumentos de fato e direito 

que se seguem: 

1 — CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Considerando o recurso apresentado pela PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA.,  ern  30/06/2023, a MV2 SERVIÇOS LTDA. apresenta tempestivamente, em 03/07/2023, as suas 

contrarrazões ao instrumento, sob o enfoque principal de rebater e afastar a possibilidade de 

progressão de tais argumentos, principalmente pela sua carência de fundamentos e, sobretudo, com a 

devida vênia, pelo uso de alegações falaciosas e a presunção de ma-fé constante em seu discurso. 

Com base nisso, trataremos preferencialmente sobre os tópicos: 
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v3
0,NENTe o  

• da sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar; 

• da não comprovação da exequibilidade da proposta: proposta manifestamente inexequível; 

• das incongruências concernentes ao balanço patrimonial apresentado pela recorrida. 

• da não apresentação de certidão imobiliária. 

2- DAS CONTRARRAZÕES 

2.1. DA INAPLICABILIDADE DA SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

ORIUNDA DO MUNICiP0 DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE - AUSÊNCIA DE EFEITOS PERANTE 

OUTROS ENTES FEDERATIVOS - ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO TCU, TCM/BA, OUTROS 

TRIBUNAIS, DOUTRINA e JURISPRUDÊNCIA.  

Ern  intento introdutório, antecipamos a inaplicabilidade da sanção apontada pela recorrente a 

este pregão, tendo em vista os fatores declinados neste tópico, todavia, o que deve ser imputado é o 

caráter de má-fé da recorrente, considerando que a mesma tem conhecimento da incompetência da 

sanção para o presente certame e, ainda sim, perquiriu o direito recursal para fazer crer 

entendimento contrário, razão pela qual serve de subsidio para os motivos de improcedência de suas 

razões. 

No mais, seguimos com as devidas exposições: 

Através do Processo n° 0002996-29.2022.8.17.2110, julgado pelo 2P- Vara Cível da Comarca 

de Afogados da Ingazeira/PE, em decisão monocrática proferida pela Exma. Juiza Daniela Rocha 

Gomes, foi liminarmente decidido pela SUSPENSÃO do ato sancionatário proferido pela Prefeitura 

Municipal de Afogados da Ingazeira/PE em virtude das ilegalidades e violações cometidas pela 

autoridade sancionadora daquele Município. Dentre os inúmeros pontos motivadores da anulação da 

referida sanção, nota-se a não observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório, nem  

tampouco a instauração de procedimento administrativo especifico para a instrução e verificação dos  

supostos descumprimentos por parte desta empresa. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

BAHIA 
vALE 

Segue abaixo ilustração da referida decisão liminar, informando que esta também se encontra 

apresentada em documento anexo a estas contrarrazões. Vejamos: 

22112/2022  

Número: 0002996-29.2022.8.17.21lo 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
órgão julgador: 2 Vara Mel da Comarca de Afogados da Ingazerra 

Última distribuição : 05/12/2022 
Valor da causa: RS 1.000,00 

Assuntos: Multas e  denials  Sanções 

Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? NÃO 
Pedido de liminar ou antecipaçáo de tutela? SIM 

, ...  	pinsa.   	PopouradarlIertairovirtootado,  

MV2 SER VICOS LIDA (AUTOR) 
	

JOAO CHAGAS REBOUCAS (ADVOGADO(A)) 

HITALO OLIVEIRA ROCHA GOMES (ADVOGADO(A)) 

MUNICIPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA (RÉU) 

	 • 	rioctirnoritos 	• • 
	 Data da 

Assinatura 
Documento  Tipo 	 

12232 
8425 

21/12/20221322 Pecis.ão. Decisão 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANOA. PEDIDO LIMINAR, RESCISÃO UNILATERAL. AUSÊNCIA DE 
PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. A concessão da tutela de urgência na 
estreita via do mandado de segurança exige mais que a simples fumaça do direito, 
mas também a demonstração da sua probabilidade através da existência de prova 
documental pre-constituida, que possa ter o condão de sugerir o clireito liquido 
nano do impettante. O §§ único do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 estabelece  quo  a 
rescisão unilateral do contrato pela Administração  dove  ser precedida de 
procedimento administrativo, em observância aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. No caso dos autos, 'lao houve pi évio procedimento administrativo 
para apurar as irregularidades apontarias, mas apenas a comunicação  (la  contratada 
apos a rescisão cio contrato. Decisão  quo  deferiu a liminar mantida. AGRAVO De 
INSTRUMENTO DESPROVIDO. UNANIME. Agravo de Instrumento  Ng  
70071904080, Vigésima Segunda  Camara  Civel,..Tribunal cle.Justiça do RS, Relator: 
Denise Oliveira Gozar, Juigado  pm  27/04/2014.. 

Ademais; Oonsicierandb os graves efeitos  qua  a penalidade acarretara para a 
empresa, entendo ser cabível a suspensão da penalidade administrativa de 
suspensão temporaria de participação em licitação o impedimento de Contratar  corn  
o Demandado, para fins de análise .do ayentual.  irregularidade no procedimento 
administrativo instaurado. 

Nesses termos; vialutribPa-se elementos suficientes para que seja concedida a 
Iiniinarpostulàdá 

Diante do exposto, presentes os pressupostos do  art.  300 do  GPO,  DEFIRO 
o pedido de Tutela de urgência, para o fim de suspensão da penalidade 
administrativa de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar, imposta  
'ado  Requerido, ate eventual deliberação em sentido contrario. 

Ciência ao Município Requerido da presente decistio para as providências 
devidas. 

Considerando  quo Ogre  Juízo fez adesão ao programa cio ONJ "JUÍZO 100% 
DIGITAL", regulamentado pela RESOLUÇÃO CNJ re2  345, DE 9 DE OUTUBRO DE 
2020 e pela PORTARIA CONJUNTA TJPE  Ng  23, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020, 

Feito este esclarecimento prévio,  convent  mencionar que, ainda que se considere tal sanção 
válida e regular, esta somente surtirá efeitos perante o município de Afogados da Ingazeira e 

nunca poderá ser utilizada para impedir a participação e a contratação da MV2 SERVIÇOS LTDA 

perante outros municípios do país. conforme o entendimento absolutamente consolidado do 

Tribunal de Contas da União. Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia entre  mitres  
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Tribunais,  o que ainda é corroborado ela doutrina e jurisprudência majoritária sobre o tema. 

Ademais, ainda quanto à sanção em comento, nota-se que o seu fundamento é o  art. Art.  87,  III  

da Lei ng. 8.666/93,  que assim dispõe:  

Art  87. Pela inexecitção total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 

multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato; 

- suspensão temporária de participação em ileac:viz-a e 
impedimento de contratar  con:  a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dais) anos; 

Percebemos que a autoridade sancionadora incluiu indevidamente, em sua decisão, na parte 

dispositiva, a expressão "Administração Pública", fazendo, pois, uma ampliação indevida dos termos do 

inciso  III  do  Art.  87, que apenas apresenta a palavra "Administração", conforme acima demonstrado. O 

termo "Administração Pública" (que é mais amplo e, assim, engloba todos os entes das esferas de 

governo) é apenas utilizado no inciso IV do  art.  87, que diz respeito a sanção de declaração de 

inidoneidade, o que não é o caso! 

Inclusive o 6° da Lei 8.666/93 traz importante diferenciação entre Os termos "Administração" e 

"Administração Pública", sendo este mais amplo do que aquele. Vejamos:  

Art.  6' Para os fins desta Lei, consideram-se: 
1 - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da 
Administração Pública; 
11 - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade 
jurídica; 
111 - Administração Pública: administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
inclusive as entidades  corn  personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele 
instituidas  oft  mantidas; 
1V - Administração;  &Wm  ou entidade por meio do anal a 
Administração Pública atua;  
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E de clareza solar que a expressão Administração Pública se refere ao conjunto de todos os 

órgãos e entidades que integram o aparato administrativo do Estado. Já o vocábulo Administração diz 

respeito somente ao órgão ou entidade pelo qual a Administração Pública opera, isto 6, aquele que 

realiza a licitação, que firma o contrato. (com destaques no original) 

Para o TCU e doutrina dominante, as sanções de suspensão temporária e de declaração 

de inidoneidade não se confundem.  Entre os autores, prevalece o entendimento de que a distinção 

legal dos termos "Administração" e "Administração Pública" não pode ser desconsiderada, bem assim a 

competência do agente sancionador, a gradação das penalidades e os critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade. Assim, no tocante ao inciso  III,  os doutrinadores Marçal Justen Filho,  Toshio  Mukai, 

Hely Lopes Meireles e Carlos An Sundfeld concluem, a partir da linha argumentativa que desenvolvem, 

que a pena de suspensão temporária de licitar e contratar se restringe ao âmbito do órgão ou entidade 

sancionadores. 

Para o Tribunal de Contas da Unido e a grande parte da doutrina, o entendimento preponderante  

é o de que existe distinção entre as penalidades descritas nos incisos  III  e IV do  art.  87 da Lei de  

Licitações e Contratos, no sentido de que o impedimento de licitar e contratar com a Administração  

opera seus efeitos apenas no ente federativo sancionador! A titulo de exemplo, traz-se à baila os 

Acórdãos n2. 3.243/2012, 2242/2013, 739/2013,653/2008, 1006/2013 e 1017/2013, 2073/2013, 

754/2015, 1003/2015 e 269/2019.  

Transcrevemos, abaixo, como referência, o Acórdão ng 3.243/2012 do TCU, Plenário, do Rel. Min. 

Ubiratan Aguiar: 

"A controvérsia destes autos diz respeito ao alcance da sanção 
de suspensão temporária (inciso  III  do  art.  87 da Lei 8.666/93) 
e ã possibilidade de editais proibirem a participa çâo, em 
licitaçiies, de sociedades cujos diretores, scicios e dirigentes 
fiz  cam  parte do ato constitutivo de pessoas jurídicas suspensas 
ou declaradas inideineas para contratar com a Administração. 
(-) 
Esta Corte, em consonância com Rrande parte da doutrina,  
vem considerando que a "suspensão temporária para 
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participação em licitação e impedimento para contratar  corn  a 
Administração", prevista no inciso  III  do  art.  87 da Lei 
8.666/93, tem abrangência restrita ao ()rem ou pessoa estatal 
que aplicar a sanção". 

No ano de 2013, o Plenário do Tal reiterou expressamente que pacificou a sua jurisprudência 

de que a sanção de suspensão temporária da Lei 8.666/93 tem aplicação restrita ao órgão que a aplicou. 

Por sua relevância, transcreve-se a ementa do Acórdão 1017/2013-Plenário: 

"A sanção prevista no  art.  87, inciso Ill, da Lei 8.666/1993 
(suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração) tem aplicação 
restrita ao 6r2lio ou entidade que a cominou.  

Agravo interposto pela Empresa Brasileira de Wraestrutura 
Aeroportuária anjraero) contra decisão cautelar que 
determinara a correção do edital do Pregão Eletrônico 
122/ADCO/SRC0/2012 de modo a ajustá-lo ao disposto no  art.  
87, inciso Ill, da Lei 8.666/1993, ou seja„ para que a penalidade 
ali prevista alcance apenas as empresas suspensas por aquela 
estatal, consoante o entendimento do Acórdão 3.243/2012-
Plenário. Argumentou a recorrente que: (i) a jurisprudência do 
Tal não estaria pacificada nos termos da citada decisão;  (ii)  
diante da dúvida objetiva, seria tecnicamente impróprio  Afar-
se em jUmmus boni iuris:  (iii)  a aplicação retroativa do novel 
entendimento atentaria contra o principio da segurança jurídica 
consubstanciado no  art.  2", caput, da Lei 9.784/1.999. 0 relator 
refutou todos os argumentos, esclarecendo que "o Tribunal 
pacificou a sua jurisprudência em considerar que a sanção 
prevista no  art.  87, inciso  lit,  da Lei 8.666/1993, que impõe a 
`suspensão temporária para participar em licitação e 
impedimento para contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos', tem aplicação restrita ao órgão 
ou entidade que a aplicou" e restabeleceu "o entendimento já 
consolidado na sua jurisprudência, no sentido de fazer a 
distinção nítida entre as sanções previstas nos aludidos incisos  
III  e IV do  art.  87 da Lei 8.666/1993, confirme Acórdão 
3.243/2012 — TCU — Plenário". Quanto 6. suposta aplicação 
retroativa, o relator contra-argumentou que, além de o acórdão 
em 	questão não ter criado novo  en  tendimento, mas 
restabelecido a jurisprudência antes consolidada, "a Infraero 
teve oportunidade de corrigir o  instrument()  convocatória logo 
após tomar conhecimento da edição da mencionada deliberação 
e, também, ao receber a impugnação apresentada... , o que, 
entretanto, preferiu não fazer, mesmo após ter sido comunicada 
da Cautelar concedida no mesmo sentido pelo Tribunal". "Em 
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segundo lugar as jurisprudências deste Tribunal e do Supremo 
Tribunal Federal são firmes no sentido de que o disposto na Lei 
9.784/1999 não se aplica aos processos de controle externo 
apreciados por esta Corte de Contas.°  

Ademais, cumpre ressaltar que a doutrina majoritária trilha o mesmo caminho, como esclarece  

Di  Pietrol: 

Os incisos  III  e IV do artigo 87 adotam terminologia diversa ao 
se referirem A. Administração Pública, o que permite inferir que 
é diferente o alcance das duas penalidades. O inciso  III,  ao 
prever a pena de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar  corn  a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos, refere-se a: Administração, 
remetendo o interprete ao conceito contido no artigo 6°, X11, da 
Lei, que define como "órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente". 
O inciso IV do artigo 87, ao falar da inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, parece estar querendo 
dar maior amplitude a essa penalidade, já que remete o 
interprete, automaticamente ao artigo 6°, XI, que define 
Administração Pública de forma a abranger "a administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade de direito privado sob o controle do poder público 
e das fundações por ele instituídas ou mantidas" 

Na mesma linha, Hely Lopes Meireles defende que as sanções do inciso  III,  do  Art.  87 da Lei 

8.666/93, operam seus efeitos somente no âmbito da Administração que impôs a penalidade. Vejamos: 

"A suspensão provisória pode restringir-se ao órgão que a  

decretou ou referir-se a uma licitação ou a um tipo de  

contrato, conforme a extensão da falta que a ensejou; o  

mesmo ocorre em relação A inidoneidade, que só opera  

efeitos em relação h Administração que a declarada, pois que  

sendo uma restrição a direitos, não se estende a outras 

Administrações. Assim, a declaração feita pela União, pelo  

DI PMTRO, Maria Sylvia Zanella.  Direito Administrativo.  26" ed. Sao Paulo; Atlas, 2013, p. 282. 
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Estado ou pelo município só impede as contratações com as 

entidades e órgãos de cada uma dessas entidades estatais,  e 

se declarada por repartições inferiores  so  atua no âmbito e no de 

seus órgãos subordinados". 

No Acórdão 269/2019, com relatoria do Ministro Bruno Dantas, o TCU confirma o entendimento 

de que o alcance do impedimento de licitar e contratar, de acordo com a Lei de Licitações e do Pregão, 

se limita ao ente federado sancionador. 

Vale notar, por firn, tine a própria empresa Recorrente, no ano de 2019, recorreu ao 

TCM/BA, na forma de uma denúncia, para obter uma decisão que lhe garantisse o direito de 

participar do pregão presencial 10. 01/2019, promovido pela Prefeitura Municipal de Caém. O 

edital deste pregão proibia a participação de empresas impedidas de licitar e contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública e, na época, a PRIME se encontrava apenada com tal 

sanção. Por isso, referida émpresa apresentou Lima denúncia contra o prefeito municipal de 

Caém para que houvesse a alteração dos termos do edital e, assim, ficasse consignado que as 

sanções aplicadas por outros tntes federativos não surtiriam efeitos no certame em questão. 

Na decisão de mérito. o Relator da denúncia. Conselheiro Mário Negromonte. julgou 

procedente os pedidos formulados vela PRIME, determinando que os efeitos da pena de  

impedimenta  de licitar e contratar com a Administração. contida no  art.  87, inciso Ill da Lei 

8.666/93, devem ficar restritos ao ente responsável pela aplicação da sanção, seguindo, 

portanto. o entendimento do TM. Vejamos o entendimento atual do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia: 

DENÚNCIA APRESENTADA CONTRA 0 CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE CAEM. 
• Processo TM n° 00406e19 
Exercício Financeiro: 2019 
Denunciante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Lida - 
EPP 
Denunciado: Sr. Gilberto Ferreira Matos 
Relator:  Cons.  Mário Negromonte 
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Passando à análise da vedação de empresas impedidas de 
licitar, cumpre transcrever o que prescreve o Edital: 

"3.7 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do 
processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais das 
situações a seguir: 
• Declarados inickineos por ato desta Administração Pública; 
h) Reunidos sob forma de consórcio; 
c)  Est&  cumprindo penalidade de suspensão tem poraria, imposta 
pelo município, ou ainda, penalidade imposta por qualquer órgão 
da Administração Pública, nas hipóteses previstas no  art.  88 da Lei 
8.666/93." 

Observa-se que o Edital impediu a participação de pessoas 
jurídicas que tenham sido "declarados inicióneo.s por ato desta 
Administração Pública" ou, ainda, que estejam "cumprindo 
penalidade de suspensão temporária, imposta pelo município, ou 
ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública", o que, de acordo com a Denunciante, seria excessivo,  
"urna vez que tanto a doutrina como a jurisprudência pátria driu  
tratamento diferenciado as penalidades impostas pela  
Administração Pública, sendo dominante o posicionamento que  
somente a Declaração de lnidoneidade é que gera efeitos em todos  
as esferas administrativas". 
De acordo com a empresa denunciante, apenas a expressão 
"Administração Pública" do inciso IV, que trata da declaração de  
in  idoneidade, abarca todos os entes federados, tratando-se, 
portanto, de sanção mais grave, que não se confunde  coin  as 
sanções de suspensão ou  impedimenta  Portanto, o embate reside 
na interpretação dada aos termos "Administração" e 
"Administração Pública" para fins de identificação da 
abrangência territorial das sanções previstas no  art.  87 da Lei a' 
8666/93, abaixo transcrito:  

Art.  87. Pela inexecução total ou parcial do contrato 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato;  
III  - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar nu contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
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pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior.. 

Sobre a matéria, as jurisprudências do Tribunal de Comas da 
Unido e do Superior Tribunal de Justiça não são unissonas, tendo 
sido prolatados julgados  corn  entendimentos e interpretações 
diversas a respeito da abrangência da sanção prescrita no inciso  
HI  da mencionada lei federal, se tratando, portanto, de um tema 
controverso para o qual não houve, ainda, pacificação. No 
entendimento desta Relatoria, Ia manifestado anteriormente, as 
terminologias "Administração" e "Administração Pública" são 
utilizadas frequentemente com o mesmo propósito. Contudo, 
análise dos termos no bojo da Lei n°8.666/93 indica a existência de 
divergência entre os mesmos,  nap  se tratando de mero descuido ou 
liberdade do legislador na utilização de dois vocábulos distintos, 
até mesmo porque a Lei não contém palavras 

Ao se analisar os termos em outros dispositivos da lei federal. a 
exempla do  art.  3", .1I, observa-se que o legislador fez menção à 
"Administração", como órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
porquanto no inciso XI do mesmo diploma, a "Administração 
Pública" significaria a administração direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 
inclusive as entidades  corn  personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e das fundações por ele 
instituidas ou mantidas. Ainda, verifica-se no próprio  art.  87, §3" 
que é conferida competência para aplicar a declaração da  
in  idoneidade somente às autoridades máximas de cada Ministério 
ou Secretaria de Estado, porquanto não há especificação para as 
demais sanções. 

Do mesmo modo, a suspensão temporária é aplicada com prazo 
máximo de até 2 anos, enquanto o prazo tninhno da declaração de  
in  idoneidade é de 2 anos, não havendo prazo máximo discriminado 
na 	lei, demonstrando, claramente, que uma san cão é mais 
burocrática e penosa que a outra. 

Co,;: efeito, entende esta Relatoria que a melhor interpretação 
dada ao  art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/93 leva ao entendimento de 
que a sanção prescrita somente se aplica ao  dig&  sancionador.  
lido podendo, portanto, ser utilizada como forma de restringir a  
participação de empresas no certame, como ocorreu  in  casu" 
(grifos nossos).  

Por fim, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 14.133 - descreve em 

seu  art  156, § 49  e 5°, relativo a infrações administrativas, suas aplicações, frisando-se a diferenciação 
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apontada 	pelo 	texto 	dos 	§ 	42 	e 	50, 	ao 	descreverem 	que:  

Art.  156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa;  
III  - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 4°A sanção prevista no inciso Ill do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, 111, IV: V,  Vi e  VII do caput do  art.  155 
desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente  
federally°  que tiver aplicado a sanção, pelo praa) máximo de 3 
(três) anos. 
§ 5°A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo  sera  
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do  moat  do  art.  155 
desta Lei bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II,  III,  IV, V,  Vie  VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4" deste artigo, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

Inafastada observação é feita aos termos "do ente" e "de todos os entes" - conjuntamente com o 

período de cumprimento de pena -, e como este se projeta para definição de penalidade mais gravosa, 

em que pese seja a declaração de idoneidade, e de penalidade mais branda, sendo esta o 

impedimento/suspensão de licitar, ao passo a derradeira compreensão a ser feita, mediante diploma 

legal, é que o impedimento de licitar atinge, sem controvérsias, ao ente federativo isoladamente, em 

contraposição, a declaração de idoneidade, por assim, emanar seus efeitos para toda e qualquer pessoa 

jurídica de direito publico ou de direito privado, mas submetida aos regramentos do direito 

administrativo. 

Do exposto, não merecem razão as alegações apresentadas de forma contraditória pela empresa 
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recorrente, haja vista os efeitos da sanção imposta por outro ente federativo não surtirem 

consequências jurídicas junto ao Município de Palmácia conforme entendimento do TCU, TCM/BA e em 

consonância aos entendimentos doutrinários e demais fontes aplicáveis ao direito administrativo. 

2.2. DA COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

Inicialmente, convém esclarecer que a Bahia Vale é uma empresa com ampla  expertise  neste 

mercado, haja vista atender a mais de 100 (cem) municípios em todo o Brasil. Podemos citar, como 

alguns clientes, as Prefeituras de Vitória da Conquista, Lauro de Freitas, Ilhéus, Jequié, Jacobina, Senhor 

do Bonfim,  Camara  de Mata de  Sao  João, Câmara de São Francisco do Conde,  Camara  de Rio das 

Ostras/RJ, Câmara de Lauro de Freitas, ItaphIna/CE, Planaltina/GO,  etc.  

Ressalta-se que sempre prestou seus serviços em elevado nível de excelência, possuindo uma 

ampla rede de postos, nunca tendo havido qualquer tipo de reclamação em relação ao preço dos 

combustíveis ou a pontualidade no pagamento dos reembolsos, comprovando, assim, a nossa eficiência 

e plenitude funcional dentro do mercado. Assim, sempre atendemos hem a todas as necessidades dos 

nossos clientes. 

Por motivações alheias ao conhecimento da MV2 SERVIÇOS LTDA. - para além das motivações 

concorrenciais -, a recorrente traz em suas razões recursais argumentos que põem em dúvida a nossa 

proposta comercial quanto a exequibilidade e direciona de forma veemente a possibilidade de 

auferimento de lucro através de acréscimo no preço do litro dos combustíveis. 

No entanto, presta informar que esta empresa não possui qualquer ingerência sobre o valor 

dos insumos vendidos nos postos de abastecimento, sendo uma atribuição exclusiva dos seus 

proprietários a sua fixação e cobrança aos consumidores finais. Contudo. orientamos e cobramos 

de todos os nossos postos credenciados o cumprimento das obrigações assumidas em edital. 

dentre as quais a disponibilização dos combustíveis a preço a bomba. sem acréscimos. sob pena 

de descredenciamento. 
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Também deve se ressaltar que a proposta ofertada pela MV2 SERVIÇOS LTDA. em favor do 

Município de Palm5cia/CE está plenamente compatível com os descontos que são concedidos 

atualmente no mercado de gerenciamento de abastecimento de frotas. O fato é que a empresa 

recorrente é contumaz em ofertar elevados descontos em todo o Brasil nas licitações em que participa. 

Por exemplo, vejamos abaixo a licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE (Pregão 

Eletrônico n2. 21.20.10), realizada em 03.12.2021, onde a empresa PRIME ofertou  urn  desconto de 

7.21% (sete virgula vinte e um por cento negativos) numa licitação de valor extremamente 

elevado (R$ 1.400.000,00 por mês). Vejamos: 

Licita0es 

Licitatr.ao M*1994421 

come4as 

mente 	 MUNICIPID DE rrAppoça.  fit  RREFEFFURAMUNIPPAL-DerrAPIPecoN 

Pregoe4il 	 RONIEL DA .SLVA SOARES. 

:ftesrapiova ,lci1a52o 	 SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO ,VISANDO FUTURAS.E EVENTUAIS coNTRisaleg43Es DE 
ENIPRESA RA,R.4 O GERENC1AMENTO 00 FORNECIMENTO DE COPASUSTiVEIS E SERVIÇOS CO) MANUTENCA 
CORRETIVA E  PREVENT  'A DE VEiCULOS. G.OM REPOSIGAD DE PE1-;AS E ACESSÓRIOS POR 10E40 DE  CART  AO 
iriAONETICO MICRO PROCESSAD6 (60i,e1  CI  PF OU MAGNEL,TICO), PARA. SOPRifi AS.NECE8810ADES.DAS DIVERSAS 
UNIDADES GESTORAS DO TAUNICiP10 DE ITAPiPOCAICE  

:21.20:40PE ?roceSec 21 20104.E 

Mod °T.e.S06' Tipe .Maiordesconio 

..Porficillaf,40 44.437.11.c.9dki? Virazo wa,es 	0.1.k 2a(s) 

*kip acottliesenlo de plepostee 

Cisoots aacerr,a 

23i1,42.:121.- 17.45 

ORta darnneseAr, 

Lirete e:.t.slI7Imento de Iv eosta4. 

1912112021 

::1231124021TO9.30 

..Aborture dr ptepoetes 02/12+202.1. 09:30 0,e'.0 e e neredrde-,pe.e.e 14/12.72021a1R00 

Ictionio:lakena0o Partuadit •Nicee'ado 	lrdo IRS) Re41  

. Alarangdn0a asufl  Nacionai M6e.1.10dp propos12. 4tictsid.a.qa  

Forno Ge  Esetrbeice :gauakzae,„"i?e...A1S: 

To dO enc0:81raenio a el§sputg 
	

Plorrosras5o AutomOlica 
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FtespaeSeve3 

Pregotero. 

415úte 

RANCA66.2ERON11.40 06:8ii46684Ekk) 

RO.  NIEL DA S' IL'  V.  A SOAR ES , 

• RAFAEL AL13.1401i  ERODE  DOS.S.k.1.11.0.8.• 

Histaricu Fla dispuitt ditglote. 

Licitaçâo En°  9094421 e  Lote  Etle  ii 

Lieta de fornecedores 

10 	resultados m844116:  

Prtto segmento 4itue.554 tance 

Per:quiver 

Laarie ,loreeeit.ide) 

1-  SMART sÉstv.tverala-DA ME" Arrematares 7,22% R05:074:30t35 

2 PRIME  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  E.MPRESAR 	7.7DA DE'  12Th,  R6 :*15.R75 ED1f10  
EP 

..3 2scr3y 	07A0 DE nENcric 	 . 3m8s4 ceen 6 330- 176 1'6.473 415,30 

4 TICKETSÓLUCOES HOFS7 SA 

.11M%Ift774".. e?Di2:11SAILtORiA 	GESTACr EMPRE5ARiAL ER.0, I 

OE 

,EPP• 

Crissfr ads 

.0.3e?..éif1.:acc 

6.00% 

1 00% 

RE 15.175 041.04, 

RE 18.084 802,54 

Detail-Rea-lance 

05/1-!.i;2021 10111:136:7321 

03/12/2.021 

.03(1212021 11726.11D57 

03112E2021 102544,200 

0.3112:2021 1023371662 

exininEt; de: I de; 5 tit; 

TiR04:1e•Seameata dedafae0.nci•eto ite-eflkeça-d8 proposia:NAo..nevessasiatrienteeitete oSpode segnerde atualinekedeclarado. 

003 crás tipeRde se,gmantqs:-Oefiquira,: Erne,: fiegiq itoj.,,aenier0 6;10004 	 1REett8e..Dellreee• 

Lita .de  .mensagens  

10 	s, i•eiulta0Os..110c.04069 

Data é bore do reera 

.03.1.WM1I.  D 

86112../2-021 u 

POSSIlleat 

I nicrpaeIe UlaissadeM 

Pra7a001-. a 718508 pilhei:a de nrr.18 se lancea eats secrera 	- 

A. Ms:pier, CO 1016 sect-mm-0e 	7itua,..08 de a wate conlerne OLE r.vmplprnaniar N. I2.3  ou  a 

Da mesma forma ocorreu na licitação da Prefeitura de João Dourado/BA (Pregão Eletrônico 

009/2021), realizada em 24.08.2021, onde a empresa PRIME foi declarada vencedora com a 

apresentaçdo a  urn  desconto de -6,65% seis virgula sessenta e cinco por cento negativos): 

Lercitaçaes 

LIcttaçtd (n. 8867 WEI 

MUtddiPt 0 DE JOAO DOURADO ;¡::4 14UNICiF.906  be  ioÃo DOURADO 

JANES WAr3AER LEITE CASTRO- 

CONTRATAÇÃO  OE  EMPRESA RX.reD PARA Ft3FdeEDR6ER5o:RARDELADD RE,come.DerivL.A.TRAeES DO USO  DS 
CAR CAD  74303E1100 E OU CHiP.:60iii•élerbioAteet4OL60160:1NOORMATIZAEib VI/LINER DE 13ERENctAblEtEro E 
CONTROLEEdgiAA FROTA DE MAGSSN.5.9 E yEiCULOS.0o.reknuiCiPe3 DE .1QAo104.11.0RADON3R. . 	. 

	

0062021 	 1101000 	 18112021 

Pregao 	 Tirao 	 :Male, 'Glos.:wee 

anvils 	 elr000.pirOmpu6ner,So as 
	

3 diem 

Ospaki.erieserade. 	 Dona acrdep>iceygera 	 10/09.2021 

NrGe12021-ia0 	 t.,raile aootolreeato de picipdS9S - 
	

24/0W2021-08 00 

:41062021-w:140 	 Data o a Elora aa' eionula 	 200012021-09:00 

PortUdAs 	 Josda e, cl-ts::an 
	

(RS) Real  

Nacional 	 Moeda  J.; cc,poste 
	

Moeda  de fidtaao 

Oeteinice 	 !pms. 
	

Mid 

endagaiSdAldaraSSO. 

Chortle: 

Presioniro- 

Reedre  da  481808 

Eedal 

PattImpa4dddlornec000r 

SiluaçSc  da  

!MOM *031001:0 01 propooMs 

ereereeeeaeteepostrer. 

IdIethadalcRe.  

Abreeadecia r 	puta  

FOOTS.  CIS Onriddr,ISi 
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HiSidteei) de dispula do iota 

Licitagdo In° 8887711e Lote [n° 11 

Responsavel 	 DIEGO  CARDOSO DOURADO 

Pregoeft 	 JANES WAGNER t_srtE CASTRO 

Apoio 	 JARE51NAGNER LEITE CASTRO 

Lista de fornecedores 

resultarioS  por  people  

Participante 	 Segmento Situação o 	Lance 

Pesquisar 

arice iconiertido) Datail-tora lance 

1 PRIME CONSULTOR1AEASSESSOR1AEMPRESARiAL ETDA  'OE'•  Arrema.nte 6 65% . R0351.927,46 31/08/2021 12:07:09:329  
EP  

2  SMART  SERVICOS [IDA 	 ME* Classificada 4  OD%  R5 381.917.90 24/00)2021 09:13-10781 

3.  MAXIFROTA8RVICO DE.N1ANUTENCAÇ.t DE•FROTALTDA OE Classificada 320% P5 304.933.88 24/08/2021 69:11:46:309 

triasanedo de I ate 311e 3.i4lice0S 

• Troo de  segment°.  iledlefadq nroe*:diserifrege drapropesta fati.lotureseanamenle  :effete  o tipo de segmento a tuelisente declarado. 

Legenda dos tipos de segmen.  tos: OEGitrnis  invoices.  MEIMitioo Empresa I Cf.:OP.:Cooperative I NO-Não.dehnido 

Lista de mensagens 

10 	... _ resunados par vagina 	 Pesquisar. 

. 	 Mee:sa3er-1i 	 O 
dv:00i eStimadit•do  tote  é de RS 376.997,81_ 

Comegou a dispute do lote. 

A mernor proposta for de.2,0tib• que e o maior desconta atertado pare eSte lote 

	

. 	. 
Existem entendimentos do Tdbunai de Contas  dating')  (TCU) de Que ntervalos de tempo  erne  

Lote rn° 1) 

Resumo do  tote 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO  RAM°  PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL. ATRAVÉS DO USO DE 
CARTÃO  MAGNETIC°  E OU  CHIP, OW  SISTEMATECNOLOOÍDO INFORMATIZADO VIA IAIE0  OE  GERENC1AMENTO E 
CONTROLE PARAA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEII1JRA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/EA 

Traía ment° aViCado Com tratamento diferenciado para ME(EPP/COOPOWNWITil 

Tgo de depots 	Decreto  N" 10.024 :Mato de dispute aterio • Criteria  de selectio 	Todas as propostas 

Stluaoto de  tote 	Actualcado 	 Data e o horállo 	31/082021-12.07:28.936 

Tempo rMnimo lances  Intermediaries 	5 sedum:M(0 	 Tempo miniMo.cobrir Mettor cferta 	5 segunde(s) 

Tempo de dispuM.sesséo pibtica 	10 minutos 	 Tempo de prorrogagéo  automatic* 	2 mnuto(s) 

Percentual mínimo entre  -epees 	0,01% 	 Percentuel  minima  entre o melhcrr Ir,nte ci,o.% 

Valor estimado do  tote 	 RS 376 997.82 

CNP.. 	 95.340.639/0001-30 

Forte cedor 	PRIME CONSULTOR)AE ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA  EP  

Telefone 	 (19:35167021 

Nome contato 	Fabko Maretto 

Airernatadc 	6,65% (RS 351..927.46) 	 Contratado 	 6,65% (RS 351.927,46) 
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Por conseguinte; a recorrente PRIME ofertou um elevado desconto no pregão eletrônico 

O. 111/2021 promovido pela Prefeitura de Chupinguaia/R0 (inclusive superior ao ofertado por 

esta empresa na presente licitação), correspondente a -7,11% (sete virgula onze por cento), 

conforme extrato do contrato publicado no Diário Oficial e extrato da publicação do resultado 

da licitação. Vejamos abaixo: 

Itortdôrrit , 17 deAgosto de 2021 • Diatio Ofiefal.dos Municipros do  Egad°  de Rondônia • ANO XU1 I N' 3031 

COAUSSA0 PERSLANENTE DE LICH ACCIE% DE MATERIAIS E OBRAS - CPLMO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*. 13-2021 

PROCESSO N' 1122/2021. 
PRECAO ELETRÔNICO N• I I5ISRPE2011. 

Vela presente Ala de Registro de Preços. de um lado o Mtuncipio de Ciaminguaia. Estado de Rondôrna, pessoa joridiea devidantente inscrita no 
CNUME n'01.587.1017/0001-29, com sob  on Meal&  I133:-.Centrii, neste ato represemado pela Prefeita a Sra. Sheila EMMA Anselmo  Mom.  

agente p6blico. residente e dinnitiliadismeste  Morrie*,  de outro  laid  rommia PRIME;CONSIILTOBLA E ASSESSORLA: 
EMPRESARIAL LTDA CNP.1: 115340439AM! Inseriçdo Municipal: 72270,  Insert*  Estadual: 623.051.405.115, CALÇADA CANOPO. 11 
2" ANDAR SALA 3 • ALPHAVILLE., SANTANA DE PARNAIBA •  SF,  Equail: lieitataxi4primcbenefieieteombr CEP: 06.502.160, daqui por 
diante simplesmente tendo como mpraentante a Sra. Sirkne Cardoso Mingruni. Brasilcira,  made,  Proeuradora. Eaderto: Rua Açu, n° 47. 
Wean:mu Alphaville Empresarial CainpirmsrSP - CEP: 13.095-335.  Few/ fa:  (P.)) 3518402E Portador ali CPF te: 260.464.613.80 e  RC;  
a': 26113141-0 SSP-SP.  Adjudicating  do  'info  Eletrônito para Registro de  Preps  n' 11512021, di:Inv:vile denoiniwail CONTRATADA. 
resolvern de CAMTIiitil acordo, Registra os Preços,  con  integral cdk;erváncia de Lei Federal rt° 8.666)3 e alteraeôos fhPFALTIOMS e Lei Federal a" 
10.520/02, mediante as Clausulas e eimdic6es seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Forma* de tegisto de preços pom futura e evemual contrataçao de ernpresa para prataclo de serviços emninuados de Cnysteramento  dc From 
pant  atender as neceasidades de nuttneMio e abameeimento da Chita eficial(vvieulos,..motociclmas e  *Maas)  visando atender as studarias que 
compilem a Prefeitura Municipal CbupinguaiaiRO. de acordo  corn  to& is cspecilieaçtNes tecnicas descrita  tam  Edital com fundamentgio legal  
pa  Lei Federal  re  866611093, Lti  if  10320 de 17.de junta de 2002 e DetretoMunicipal,  if  3.710 de 13 de dezembro de 2011. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

regir suos do preços no âmbito do Munieipiti do Cltupinguara,  Estate.*  Rondônia encontram-so  regidamaitados pelo Decreto Municipal 
.1.710d2011. 
o registro de rinNos tuna vigeneia  maxima  *Al (um)  arm.  (doze meses) i s'E'rledir  gristly= promos-10 que ultrapasse esse prazo, lixado no att. 13, 
3'. incise  III.  da Lei a' /1666/93.  
Sera  pennitido o aditamento dos quantitativos et:113%4(11;1M's na Ata de  Registry  de  Props  cm favor do Orgdo ou entidade bene1,t:66o originalmente, 
porem  Warta&  a 25%, caleuladras sabre o valor inicial atttitlizado do  cattalo,  na forma do  art.  65, 4  1" da Lei  if  /1.666193, dada que obedecida as 
previsiks logais do DECRETO 7.02,11E23 D.E JANEIRO IW 2013 e  suss  altersefies. 
Serio permitidas itquisiOes ou Oantrataçtres adicionais (emonast, nao  ¡Waldo  exceder  on*  imica voz a 100% (cein por  cent())  dos  quantitative*  
registrados na Ata de Registro dePrettlos. 
As ailabes 3  eta  de registro de  preps  sio limitada, na totalidade, ao quirimpla do quantitativo de eada item registrado na ata de registro de preetos 
pare o  or*  gerexiciador otisitgios parti•cipantes, independottemente do dinterti de.  orgaos náo  part  erpantes  gut  vierein a  Merit  I ata. 
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CLAIMULA TER 	DPS.1411:AIMTAIMIS 

1. A miestidade estimada para contrala9do delecrt sor ornaidorada erotetaitiatiOniximados; abiservando adaemuiaaçk mailida no  ad,  65, ¡I I", da 
Lei Federal n*8666,4)3, apenas quanlo aos aere'seinao!r. 
I. A oristeocia de paeço..4 registradris afio okarigti ft,lanicipio de Chi/pined* F3121atte Ronde/ailsfrisar as contra/0es  etas  daletpoderfo athir 
sendo-lhe theilitada s restizat.A0 de ticiiiii:6es especificas para aquisiçao do objeto, listgatirada tra beneficititio do  =Onto it  pie1er6ncia de 
fornecimentocci itatiddade da unratigises.. 

3.  Ds  pregtia regialraditt 

Empresa,  verleariora: PRIME f2fr/SIIIJEIRIA E -ANSE:SWAIM F 5/PRE&A1lIAL: 1,TDA. perritzentio ti valor ttaid:drreettinne RS:4578.912,1r/ 
(quatro si11kea quIttnentos e  notelet  e oito  ad  novetentot e  virile  e dota  reels  e arte reiturivi*,.coian  mkt  desuoluu  Fan  da.garestisawrim 
frota de -7,11% (sere virgtria orze por  crew) conforms:.  
MAIORPERCENTtiAL DF_ DESCONTO (%) DA TAXA  ADM  INISTRATIVA. 

4EL'4i.r4411Vir 
RA% ru5aArO5L 	esecetotSe tt5 AeLM. 1.11.A. • ONPS: 4:4.4.4441,44:4',44444St. 

4::A4XASM. rehtr. 	ANDAk 	 ALI-k It 4 
PA.S.N'AlEca 	(14' • 	 ;?1!'.: I 

  

IS Ortryraoti+ Sl• r Total 

      

tttirt 1 ieur ri*.ii, if idel: Ositt..Esi Viler.  00 Tasia 14. Viskir Wolsil. 

: 

SMVir,'El L'S OirREFX.r.AM,INT CI DE FRCYtA Iril-YlitAtTilADtr. .V55S55  Of- 
(1....1r. 	r18-1.1',":4R 	.1:- 	5IV.614:ALM., 	•c:bm . TEC SOLO, AA • .15,. ..... 

r-fACiNE3 ICA+. 	N.lik 	.11:10 Eili...itiale. i..rizqitNi.tudiA., mftA. ATE r.054 	Ki". 
t:ls-siv.AliiLs oL. 	:ediAsiwiii.gio t. 	14-8.7,4VIL":VA114....).1 	AO 04. Ori 

MCSiatri,..!. DA:. 1 I11.  
' 

trtoi 1- 4.,04,414'.4.4 *':" 444 44.44.:4,S,itai4 

1  

Ivor 4s- 4:11i.41u,r1,:: 4:-.c Sto..r.»...ic (ie,....17....0.,k1nx, al :41r.......xia, .111,:t a, 

,iie ilia,trf,,,,. ifi.... rats 
,r,i..ittAiuta, pan .4:4444i1.4 xrk .MX.,,,,,,klat, dr. 41ml*. istirm:a e 	nt. ik,sK:. .13 	1..,?...4. sk 
444114k:Spb•steC4SVKAS:St..:7,1.1 

-  
-, 	,,,,-,,, 
';':''''. i  4 42.9.4412.% -4'44  

4.111144I •11.STAS. JCS 

EL/AIM:LA QUAWIA —DA VAL1DADE RECDSTRQ DE PRECDS 

1. O resistro de moan Inottilizadu  	ara 	a Validade: de 13 (dine) tapes, 
Municipio;coidiametereventrno§ Y_ do arl,15.06.1.4 Federal 8:666193; 

Wet  da  data du pubtionoSo naItujirenr.a 01041 do 

Vaitutriainuni :jaillubathifirein 215  

Objeto 	LiatagaO eleerbrdta t:Regiatit ,dePre4oa;: pelb prazo de.12 db•Ze ineses,para futura :e eventual contbatagata de 

empresa pare presta0o Lie ser usos continuados de Gerenciamen*0 de Frota para  Wender  as: necessidades de 
manutencao e abastecimento da frota oficial velculos, motocicletas e rnapidnasVisandO atender as secretariat aim 
ciarniaDent a Prefaitura Municipal ChupinguelaiRe. 

Edilol PEin 5/2021 	 NConflc1taço 4419599 	 iliocesso ..1122)2021.  

c iciade Cti,M 	 Prefeltbra 	 DàtaPite 17/08/2621 
Municipal-de 
0hupingudda 

-Write/se ATA 1..4.3,101,101TA4.40:DE1 PE::.$0.-.11•%!0PPlan21 A Prefettuea de flnapinguata.- aliavas do Pregoeiro, devidemerite 
autorizado peio  Dec,  no.069/2-1, torna pf:1 bif  co  que a Ate no. :13/21 RE f.l1RPrici.1 16121  prop.  Adm. no1122/21, 
Fiwinaçiio, de registro de preços psiu -rútura e eventual contrataciAo,  de empresa..para:prestq0o cie  services.  
cOntinu a dos de Gerencamentade Foca para M.ender As necesrtdades de itrantrtençrfio:e abestecimentoda frota 
oficial Veit:Laos,. motocicleta-s e máquina.s visandc>  Ste  der as  secrete  rias que cortiffiern a Prefeitul-a Municipid 
6hilipingualafRO, Pitaiiido.encedom clocertame a  Empress  PRIME CONSULTORIA E:ADSESSORIA EMPRESARIAL 
1311A 	0.5..740-;CiZ9/Q001 	filSCr4t;:r10 Munioioab 72270, Inscriria0 Estaduai: 023_051 .406,1 15; CALÇADA 
DAtsi  GPO-,  11 2-o ANDARALA 3?-- AL PH  AV!  L E, SANTANA DE PARNAFBA-  E-mail:  
licitat-eoriaprimebenefrtiob.COCri;bc CEP: 06.502,140, perfazendo cr valor total de certame RS: 4.5-.711.922,07 quatro 

goirahentos esetentweriito mil, novecentos e vinte o  Obis reels  :e seta centavos ea!ri a rneicy desconto texa.  
degerenciamertio de  foie  de-7,11%, sete.viigula  once pot  cento.m.AtORPERC.ENTUAC.DEDESCONTO as DA TAXA  
ADM [NEST  RAT1VA, de acc:  co corn  Termo de Adiudiciaco por Vencedor tritorrnaMos'que as  denials  inforrnacti:.es na 
Antegra desta ATA estac disponivels nos  sited links:  http:riwww.dierloraurneinalcom.nrfarom e 
fittp:ilarvvvv_c 1100i-0oz:is ro.eovb r/inform ac,:ães Complementares ligar pare; 49 S346-i 460 ou 
cFPIrrlOchapinguardwtotrnait.conn C1-11lPt-!iatifiAlit.,4, 16  dc  40,000' de.202.1...-MOI$ES cAzuz 
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Assim, a recorrente tem costumeiramente ofertado descontos em patamares elevados, 

conforme demonstrado acima, fato maliciosamente omitido em seu recurso. Portanto, não é 

apenas a Bahia Vale que tem ofertado taxas negativas/descontos, já que se trata de uma pratica 

normal deste mercado. 

Ou seja. está é a lógica da empresa recorrente: se ela oferece um desconto, não há dúvidas 

quanto a exequibilidade, mas quando é a Bahia Vale que o faz, é tentativa de fraude e será 

prejudicial ao órgão licitante. Nota-se. portanto. a sua contradição e má-fé.,.  

Convém esclarecer, pela vênia dada e para fins de conhecimento deste nobre pregoeiro, que as 

empresas deste seguimento auferem lucro cobrando uma taxa de administração dos seus clientes e dos 

seus postos credenciados, além de valores decorrentes de aplicações financeiras e de antecipação de 

recebiveis, sendo esta última fonte uma das mais rentáveis deste negócio. Assim, a sua receita advém de 

quatro fontes distintas: 

1- taxa cliente; 

2- taxa estabelecimento credenciado; 

3- aplicações financeiras; 

4- antecipação de recebiveis. 

Tais fontes de receita acabam viabilizando completamente o negócio, ainda que seja ofertada 

uma taxa negativa considerável (como foi no presente caso). Assim, podemos dizer seguramente que o 

desconto ofertado em favor deste município não está fora dos padrões de receita auferida pelas 

empresas do seguimento! 

No presente caso, considerando uma taxa média de credenciamento de 6,00% (quatro por cento) 

nos postos da regido, mais um prazo médio de antecipação de recebiveis de 30 (trinta) dias - o que 

ensejará  urn  acréscimo de taxa entre 3,00% e 5,00% -, ma is  floating  bancário e tarifas mensais cobradas 

da rede credenciada, é possível obter, para o presente contrato, uma taxa media mensal positiva global 
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entre 11,00% e 13,00%. Como o desconto foi de - 5,20% (cinco virgula vinte por cento negativos), 

permanecemos com uma receita em torno de no mínimo 1,25% (um virgula vinte e cinco por cento). 

Ademais, o Tribunal de Contas da Unido, há vários anos, entende que a concessão de taxas  

negativas não torna necessariamente inexequíveis as propostas comerciais. sendo uma prática  

de mercado plenamente aceitável [Decisão 38/1996 - Plenário). Mais recentemente reforçam  

essa tese os Acórdãos n.° 1556/2014, 2.004/2018. 1.488/2018. 316/2019. todos do Plenário, e  

o Acórdão n2  6515/2018 - 2  Camara,  publicados após a Portaria n° 1.287/2017. Ou seja. cabe a 

cada empresa estabelecer suas margens. definir suas estratégias comerciais e ofertar seus 

descontos até o limite de suas forças. inexistindo prática ilegal na oferta de taxas negativas.  0 

próprio TCM/BA (Processo 08060/14) já deixou assente que: 

"Também se revelou desarrazoada a inadmissibilidade, pelo Edital 

(item "do julgamento das propostas - cláusula 7,1.3.1 - d), da Taxa 

Administrativa Negativa. O fato de o §32  do  art.  44 da Lei n9  8.666 proibir 

preços irrisórios ou incompatíveis com o mercado não pode, por si só, servir 

de amparo ei vedação edita/Ida, posto que tal apuração há de ser feita em 

função do caso concreto, para verificação da obtenção, pelo particular, de 

recursos por outras vias, 

6-1 

"Assim, propostas que consignem taxas de administração de valor 

zero ou negativas não deveriam, por pressuposto, ser tidas por 

inexequíveis, pois podem corresponder, na pratica, a um desconto a 

ser concedido sobre o valor de face dos vales, "devendo ser averiguada 

a compatibilidade  ern  cada caso concreto, a partir de critérios objetivos 

previamente definidos no edital"  (el  consta do Acórdão n° 38/1996- Pleno 

do TCU)." 

Enfatizamos que ternos em nossa carteira outros clientes com taxas semelhantes ou até maiores 

do que a que fora ofertada em favor deste Município, o que não acarretou qualquer prejuízo para a 
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correta execução dos serviços, nem impediu a obtenção de lucro através da cobrança de outras taxas 

dos postos credenciados. Podemos citar, como exemplo, para fins de comprovação da adequação do 

desconto ofertado por esta empresa no pregão eletrônico n2. 007/2022 ao mercado, o contrato 

celebrado entre esta empresa e a Prefeitura de Umburanas/BA (Contrato n2  031/2020), onde o 

desconto é de - 6,50% (seis e meio por cento); a Prefeitura de Buerarema/BA (contrato n2  141/2019), 

onde o desconto é de -11,00% (onze por cento); a Prefeitura de Lauro de Freitas (contrato n2. 39/2021), 

onde o desconto é de -8,90% (oito virgula noventa por cento) e a Prefeitura de Ubaira/BA (contrato n2  

001/2021), onde o desconto atualmente é de -8,26% (oito virgula vinte e seis por cento). Evidencia-se 

que tais descontos são absorvidos pelas taxas cobradas dos postos credenciados (taxa normal de 

credenciamento + antecipação de recebiveis + tarifas contratualmente pactuadas). 

Ainda, destacamos o Contrato mantido entre a MV2 SERVIÇOS LTDA e o Município 

de Palmácia/CE, cujo desconto praticado atualmente é de -3,95% (três virgula noventa e cinco 

por cento negativos) e cuja notória e boa operabilidade pode ser confirmada pelo órgão, não 

nos restando mais nada a acrescentar, vez que os fatos falam por si. 

Desta forma, a recorrente, já que não fora capaz de ofertar o melhor preço em favor da 

Prefeitura de Palmácia e vencer este Pregão, tenta desqualificar a proposta comercial desta 

empresa sem qualquer indicio razoável de inexequibilidade, apresentando irresponsavelmente 

alegações sabidamente falsas, motivo pelo qual o seu recurso não merece prosperar. Assim, 

verifica-se uma tentativa desesperada e sem sucesso de desclassificar a proposta desta empresa, 

como se a (mica que pudesse ofertar descontos fosse a recorrente e todas as outras empresas 

seriam aventureiras e sem planejamento. As propostas acima colacionadas, ofertadas pela 

recorrente em outras licitações, demonstram a inconformidade do seu discurso, que beira a 

prática de má-fé. 

Frise-se que cada empresa possui seus planos de negócio e estratégias comerciais bem 

definidos. Ao declararmos atender todas as condições do edital e que manteremos a nossa 

proposta no decorrer da execução do contrato, basta ao administrador público apenas 
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acompanhar a execução do costr • to e ficar atento a possíveis descumprimentos contratuais. a 

menos que a proposta comercial ofertada sela manifestamente inexectuivel ou igual a zero, o que 

não é o caso!  

Ademais. convem deixar pontuado nesta oportunidade que a proposta de licitante com  

margem de lucro  minima  ou sem margem de lucro não conduz, necessariamente,  

inexequibilidade, pois tal fato depende da estratégia comercial da empresa. Vejamos julgados 

neste sentido:  

"Representação de empresa participante de pregão eletrônico conduzido pela 
Universidade Federal da  Paraiba  (UFPB), destinado à contratação de serviços 
terceirizados e continuados de limpeza, asseio e conservação, apontara a 
desclassificação indevida da proposta da representante, sob alegação de 
inexequibilidade de preços, fundamentada "apenas na informação de que a sua 
margem de lucro seria de 0,1%", Realizadas as oitivas regimentais após u 
suspensão cautelar do certame, o relator, alinhado à unidade técnica, rejeitou as 
justificativas apresentadas, destacando a Súmula-TCU 262 segundo a qual "o 
critério definido no  art  48, inciso II, §V, alíneas 'a' e 	da Lei n2 8.666/93 conduz 
a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração 
dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta". 
Mencionou ainda outras deliberações do Tribunal no sentido de que "a 
desclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser objetivamente 
demonstrada, a partir de critérios previamente publicados" (grifos do relator). 
Sobre a questão da margem de lucro, o relator relembrou o Acórdão 
32.5/2007-Plemirio que, no seu entendimento, poderia ser aplicado para a 
contratação de serviços continuados: "Dependendo da escolha da estratégia  
comercial, a empresa pode ser bem agressiva na proposta de preços.  
relegando a segundo piano o retorno do investimento considerado para o  
contrato ... As motivações para perseguir o sucesso em uma licitação em 
detrimento da remuneração possível pela execução da obra variam: a 
empresa pode estar interessada na obra especifica por sinergia com suas 
atuais atividades; pode haver interesse em quebrar barreiras impostas pelos 
concorrentes no mercado ...; pode haver interesse em incrementar o  portfolio  
de execução de obras da empresa; pode haver interesse na formação de um 
nova fluxo de caixa advindo do contrato Esses exemplos podem traduzir 
ganhos indiretos atuais para empresa ou mesmo ganho futuro, na ótica de 
longo prazo para o mercado. Assim, é possível que empresas atuem  coin  
margem de lucro  minima  em propostas para concorrer nas contratações 
desde que bem estimados os custos diretos e indiretos,". Por fim, destacou o 
relator, "não há norma que fixe ou limite o percentual de lucro das 
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empresas", de forma que "atuar sem margem de lucro ou com margem  
minima  não encontra vedação legal, depende da estratégia comercial da  
empresa e não conduz, necessariamente, à inexecução da proposta",  
Tribunal, seguindo o voto da relatoria, considerou procedente a Representação e 
fixou prazo para a anulação do ato de desclassificação da proposta da 
representante." Acórdão 3092/2014-Plenário, TC 020.363/2014-1, relator 
Ministro Bruno Dantas, 12.112014.  

Portanto, não há que se falar em manipulação de preços. capaz de prejudicar os nossos 

clientes, tendo em vista que o valor ofertado a titulo de desconto é aplicado diretamente nas  

faturas mensais encaminhadas para pagamento. concretizando descontos reais em cada período 

de consumo.  

Do exposto, não assiste razão à empresa recorrente, que simplesmente apresenta alegações mal 

fundamentadas e elementos comprobatorios de pouca manutenção, com vistas a procrastinar e impedir 

a conclusão do processo, razão pela qual requer o julgamento de improcedência do seu recurso por tais 

motivações. 

2.3 DO ATENDIMENTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A etapa de habilitação constitui elemento fundamental dos processos licitatOrios, deste modo, 

cumprir com as exigências da qualificação é crucial para ser declarado vencedor em uma licitação. Sob 

esta observância, a Lei 8666/93 estabeleceu diversas previsões quanto a qualificação econômico- 

--N 

	

	financeira, a principio sobre a comprovação de boa situação financeira - que é o objeto contestado pela 

recorrente. 

Assim, no intuito de avaliar a capacidade de honrar seus compromissos perante terceiros, o 

Edital do Pregão Eletrônico n° 016/2023, estabelece que a situação econômico-financeira das empresas 

interessadas seria comprovada com a juntada de 1) Certidão de Falência ou Concordata expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (item 7.8.1); 2) Balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma 

23 
MV2 SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 30.379.128/0001-79 
AVENIDA MARCOS PENTEADO AVENIDA DE ULHOA RODRIGUES, 939 - CONJ 802 -  ED. JACARANDA  - Andar 8". SITIO TAMBORE I 

JUBRAN, CEP 06460-040 - BARUERI — SP.  
Tel.:  (71)3(116-0123!E-mail:  licitacoesbahiavale.com.br  



BAH 111L; 
MIMI A E  

da lei, devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos 

de abertura e de encerramento do Livro Diário (item 7.82). 

Neste sentido, a empresa contrarrazoante vem• confirmar o atendimento das exigências 

editalicias, quando anexou aol sistema suas certidões atualizadas bem com o seu último Balanço 

contendo as Demonstrações Contábeis necessárias à comprovação da sua boa saúde financeira, assinada 

por profissional devidamente qualificada e registrada junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 

Por fim, o  Art.  31 da Lei 8666/93 descreve que esta qualificação se limita a:  

"Art.  31 A documentação relativa  el  qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

§ 1° A exigência de  indices  limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do 
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturaniento anterior,  indices  de 
rentabilidade ou lucratividade. 	(Redação dada pela Lei n9  8.883, de 1994) 

029  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e  
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatário da licitação, a exigência  
de capital mínimo ou de patrimônio liquido  minima,  ou ainda as garantias previstas 
no Ç  lo  do  art.  56 desta Lei. como dado objetivo de comprovação da qualificação  
econômico-financeira dos licitantes e para efeito de,garantia ao adimplemento do  
contrato a ser ulteriormente celebrado.  

4.  39  0 capital  minima  ou valor do patrimônio liquido a que se refere o parágrafo  
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da  
contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à dotada apresentação  
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de  
indices  oficiais.  

§ 42 Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 
calculada esta em função do patrimônio liquido atualizado e sua capacidade de rotação, 

§" 5° A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 
através do cálculo de  indices  contabeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da licitação que tenha dado inicio ao certame licitatório, vedada 
a exigência de  indices  e valores não usualmente adotados para a correta avaliação 
de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da 
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licitação." 

O certame divulgou o valor de R$ 4.891.455,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil, 

quatrocentos e cinquenta e cinto reais) como o valor estimado da Prefeitura Municipal com os gastos 

com abastecimentos (portanto que não vincula a contratação, nem gera expectativa de direito), o qual 

não seria objeto de formulação de lances, mas sim de parâmetro para a elaboração de propostas e 

fixação do percentual de taxa administrativa. 

Deste modo, o presente lote foi arrematado no valor de R$ 4.637.099,34 (quatro milhões, 

seiscentos e trinta e sete mil, noventa e nove reais e trinta e quatro centavos) sob a taxa negativa 

de - 5,20% (cinco virgula vinte por cento negativos), sendo este o valor que será firmado em contrato, 

isto 6, por condição lógica, este sim se refere ao VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, ou seja, este 

deve ser o valor referencial para a análise do mínimo de patrimônio liquido ou capital social. 

Pelas fixações acima presentes, apresenta-se parte do Balanço Patrimonial da MV2 SERVIÇOS 

LTDA., disponibilizada de forma integral através do Portal da Bolsa de Licitações do Brasil, para que se 

constate o valor do seu Capital e Patrimônio Liquido e, por conseguinte, se afira sua adequação ao 

mínimo de 10% do VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. Segue-se: 
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Fica revelado que o valor do Patrimônio Liquido da MV2 SERVIÇOS LTDA. é refletido pelo 

montante de R$ 3. 257.379,99 (três milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, trezentos e setenta e nove 

reais e noventa e nove centavos) e o seu capital social é de 1.000.000,00 (um milhão de reais). Logo, a 

titulo de comparativo, o valor correspondente a 10% do valor estimado da contratação é retratado por 

R$ 463.709,93 (quatrocentos e sessenta e  tees  mil, setecentos e nove reais e noventa e três centavos), 

ou seja, há o cumprimento da legislação  corn  uma grande diferença em favor da MV2 SERVIÇOS LTDA. 

Ademais, quando a contratação for firmada com esta empresa, constará na minuta do 

instrumento contratual o valor estimado de R$ 4.637.099,34 (quatro milhões, seiscentos e trinta e 

sete mil, noventa e nove reais e trinta e quatro centavos), sendo este o montante inclusive, a ser 
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publicado em diário oficial como o efetivamente contratado pela Prefeitura de Palmácia junto a empresa 

MV2 SERVIÇOS LTDA. 

Diante dos fatos expostos, mister se faz afirmar que  nap  há o que se pontuar quanto ao não 

cumprimento da qualificação econômico-financeira,  visto que fizemos cumprir o que a autoridade 

competente do certame dispôs! 

2.4 - DA NÃO APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO IMOBILIARIA 

Conforme aludido anteriormente, a MV2 SERVIÇOS LTDA fez prova de todas as condições de 

habilitação elencadas no Edital, apresentando tempestivamente as certidões e documentos que a 

tornam apta à ser declarada VENCEDORA DA LICITAÇÃO, inclusive quanto a sua regularidade jurídica, 

tempestivamente certificada por ente municipal, NÃO CABENDO QUAISQUER ALEGAÇÕES A RESPEITO 

DE ausência de certidão imobiliária. 

3. DAS ALEGAÇÕES FINAIS 

Comprova-se mais uma vez a tentativa da PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. em reprimir tanto a participação da MV2 SERVIÇOS LTDA. quanto a 

possibilidade de o ente público - neste caso a Prefeitura Municipal de Palmácia/CE - desfrutar da 

economicidade e eficiência da nossa proposta comercial. 

4. DOS REQUERIMENTOS  

Ex  positis, requer-se o julgamento de IMPROCEDÊNCIA do recurso manejado pela empresa 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. com  o prosseguimento do certame, 

culminando em sua homologação. 
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Barueri, SP, 03 de julho de 2023.  

OM SA Nr9 yÚJA WOW 
Birt 	qtfilico 

A\IV2 S siçOS 
.3().3 7 	28/000 I -79  

(Representação através  do  Contrato  Social) 
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